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Resumo: A Europa está lidando com a maior onda de requerentes de 
refúgio desde a Segunda Guerra Mundial. A União Europeia adotou 
medidas para ajustar sua política comum à nova realidade, medidas que 
estariam em consonância com o regime jurídico internacional de prote-
ção aos refugiados. Sua implementação tem enfrentado resistência por 
parte de alguns Estados-membros, especialmente os países do Grupo 
de Visegrado. O objeto deste estudo é examinar em que medida esses 
países podem, em situação de fluxos extraordinários de refugiados e mi-
grantes econômicos para Estados que integram uma área de livre circu-
lação de pessoas, adotar políticas restritivas de ingresso e permanência 
em seu território, sem que isso afete sua conformidade com o regime de 
proteção aos refugiados e o regime de direitos humanos.

Palavras-chave: Refugiados. União Europeia. Grupo de Visegrado. 
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Introdução

Conflitos armados internacionais e internos, assim como políticas 
de perseguição às minorias étnicas ou religiosas, são causas reconheci-
das de movimentos transfronteiriços de pessoas. Resultado de um pro-
cesso de codificação e desenvolvimento progressivo de normas huma-
nitárias que teve início ao final da Primeira Guerra Mundial e foi reto-
mado, com mais vigor, após as consequências humanitárias funestas da 
Segunda Guerra Mundial, a adoção da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951 (UNITED NATIONS, 2010a) 

Testando os limites do regime 
jurídico internacional dos refugiados
O caso europeu
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foi o marco fundamental para o sistema internacional de proteção de 
refugiados. A União Europeia (UE) não é parte da Convenção de 1951 
ou do Protocolo de 1967 (UNITED NATIONS, 2010a), no entanto seus 
Estados-membros aderiram ao regime jurídico global de proteção aos 
refugiados. Ao mesmo tempo, vige na UE o Sistema Europeu Comum 
de Asilo, destinado a harmonizar as legislações nacionais e estabelecer 
uma política comum de asilo1. Haveria, portanto, a vigência paralela de 
normas globais e regionais de proteção aos refugiados no território dos 
países membros da UE. Esse arcabouço normativo está sendo tensiona-
do ao limite por força de um fenômeno migratório que não havia sido 
antecipado.

Locus originador do movimento internacional para a proteção dos 
refugiados, a Europa tem confrontado um grande desafio, decorren-
te do fluxo extraordinário de refugiados internacionais desde 2012. O 
Eurostat, escritório oficial de estatísticas da UE, registrou que o núme-
ro de solicitantes de asilo oriundos de países não membros cresceu de 
431.000 (quatrocentos e trinta e um mil) em 2013, para 627.000 (seis-
centos e vinte e sete mil) em 2014 e para quase 1.300.000 (um milhão e 
trezentos mil) em 2015, mantendo-se em um pouco mais de 1.200.000 
(um milhão e duzentos mil) em 2016 (EUROPEAN UNION, 2018a). 
Juntos, estes dois últimos anos representam 20% de todos os pedidos de 
asilo recebidos pela Europa desde meados dos anos 1980, tornando essa 
onda de requerentes de asilo a maior presenciada pelo continente desde 
a Segunda Guerra Mundial.

O crescente fluxo migratório coincide com a ocorrência de conflitos 
armados na Síria, Afeganistão, Iraque, Líbia e Iêmen, além de instabili-
dade política ou perseguição religiosa no Paquistão, Irã, Egito e Tunísia. 
A Europa está particularmente vulnerável aos fluxos desses refugiados 
por duas circunstâncias particulares: a proximidade geográfica, que 
permite o acesso à Europa Meridional por meio da Turquia e do Mar 
Mediterrâneo; e a fragilidade das fronteiras externas da UE. É de se lem-
brar que a UE promoveu a remoção das fronteiras internas mediante 
os acordos de Schengen (EUROPEAN UNION, 2012), e a efetividade 
das suas fronteiras externas ficou dependente de portais situados fora 
do território da UE e controlados por países terceiros, em particular a 
Turquia e os países mediterrâneos da África do Norte. Com a anarquia 
geral causada pela intervenção militar na Líbia em 2011 e a erupção 
do conflito armado interno na Síria, tornou-se inevitável o transborda-
mento de refugiados e migrantes econômicos através do Mediterrâneo 

1 No Acquis communautaire da UE, “asilo” e “refúgio” são empregados como sinôni-
mos, razão pela qual este artigo adotará a mesma posição.



175RIL Brasília a. 55 n. 220 out./dez. 2018 p. 173-196

e países vizinhos, a maioria dos quais visando a Europa como destino 
final.

No plano europeu, a UE adotou medidas para ajustar sua política 
comum à nova realidade, mas sua implementação tem enfrentado re-
sistência por parte de alguns Estados-membros, especialmente os paí-
ses do chamado Grupo de Visegrado (V4): Hungria, República Tcheca, 
Eslováquia e Polônia. O objeto deste estudo é examinar em que medida 
esses países podem, em situação de fluxos extraordinários de refugiados 
e migrantes econômicos para Estados que integram uma área de livre 
circulação de pessoas, adotar políticas restritivas de ingresso e perma-
nência em seu território, sem que isso afete sua conformidade com o 
regime de proteção aos refugiados e o regime de direitos humanos.

1. Interação e complementariedade dos sistemas de 
proteção da pessoa humana na Europa

A Convenção relativa ao Estatuto de Refugiados de 1951 ainda per-
manece como a principal referência legal sobre o assunto no Direito 
Internacional desde que entrou em vigor em 1954. O Protocolo de 
1967, por sua vez, surgiu para atualizar e adaptar algumas questões da 
Convenção de Refugiados, como ampliar seus limites territorial (antes 
cingido à Europa) e temporal (outrora para os casos de refúgio oriundos 
de eventos ocorridos até 1o de janeiro de 1951), bem como para nortear 
países que, embora não tenham ratificado tal convenção, seguem seus 
preceitos (artigos 2 a 34). A Convenção de 1951 e o Protocolo de 1967, 
portanto, têm atuado como instrumentos centrais e sustentado o regime 
de proteção internacional dos refugiados durante mais de seis décadas 
graças a sua natureza flexível e dinâmica (UNITED NATIONS, 2011). 
Ambos conseguiram permitir interpretações sensíveis em relação à ida-
de, gênero e diversidade, bem como às evoluções normativas e jurispru-
denciais ao longo dos anos, levando a uma melhor compreensão das 
solicitações de refúgio.

O regime internacional dos refugiados nasceu no contexto de amplo 
reconhecimento de direitos humanos, sendo, ao mesmo tempo, resul-
tado do desenvolvimento e complemento deste outro regime. É incon-
testável, em verdade, a inter-relação entre o problema dos refugiados 
e os direitos humanos. Aquele só ocorre quando há grave violação ou 
ameaça ao patrimônio jurídico do indivíduo (direito à vida e à inco-
lumidade física, à liberdade de ir e vir, etc.), o que o leva a sair de seu 
próprio território em busca de proteção (PIOVESAN, 2001). Ora, a per-
seguição que leva um indivíduo a sair de seu país de origem (devido à 
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raça, religião, nacionalidade, grupo social ou 
opinião política) deve ser vista também como 
violação aos direitos humanos previstos na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(UNITED NATIONS, 1948; WEIS, 1972). Em 
outras palavras, o entendimento de ameaça à 
vida, à liberdade ou à segurança (parâmetros 
mínimos que possibilitam o reconhecimento 
da condição de refugiado) foi desenvolvido em 
meio à afirmação histórica de direitos huma-
nos. Fora do âmbito dos direitos humanos, a 
ideia de refúgio ficaria destituída de significa-
do, pois eles são “a fonte dos princípios de pro-
teção aos refugiados e ao mesmo tempo com-
plementa[m] tal proteção” (JUBILUT, 2007, 
p. 60). Referindo-se às três grandes vertentes 
de proteção internacional da pessoa humana, 
a saber, os Direitos Humanos, o Direito dos 
Refugiados e, por fim, o Direito Humanitário, 
Cançado Trindade (2001, p.  185-186, tradu-
ção nossa) observa que a corrente doutrinária 
prevalecente “admite a interação normativa 
acompanhada de uma diferença nos meios 
de implementação, supervisão ou controle 
em certas circunstâncias, mas sem deixar de 
destacar a complementaridade entre os três 
aspectos”, visto que essas três áreas do Direito 
Internacional têm um objetivo comum, qual 
seja, “a proteção da pessoa humana em todas 
e quaisquer circunstâncias”.

A associação entre o regime jurídico da 
Convenção de 1951 e o regime de proteção ao 
refugiado instituído no âmbito da UE é no-
tória. Ao decidir pela criação de um Sistema 
Europeu Comum de Asilo (SECA), o Conselho 
Europeu de Tampere (UNIÃO EUROPEIA, 
1999) registrou que tal sistema seria base-
ado na “aplicação completa e inclusiva” da 
Convenção de Genebra de 1951. O SECA, na 
verdade, foi desenvolvido em razão do arti-
go 63 do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia, o qual determinou ao Conselho que 

adotasse medidas sobre asilo de acordo com a 
Convenção de Genebra de 1951 e o Protocolo 
de 1967. Desde então, referências ao regime da 
Convenção de 1951 podem ser encontradas 
nos subsequentes atos normativos europeus 
atinentes aos refugiados.

A operação simultânea dos regimes de pro-
teção aos direitos humanos e dos refugiados, 
nos níveis global e regional, tem servido para 
reforçar a eficácia das normas protetoras co-
nexas, em razão da incidência complementar 
dos respectivos mecanismos e procedimentos 
de supervisão e controle. Um dos pontos que 
ilustrariam melhor essa interação, como se 
verá adiante, é a interpretação e aplicação do 
princípio do non-refoulement.

2. O princípio do non-refoulement e 
exceções

Logrando êxito no seu pleito, o refugiado 
passa a gozar de todos os direitos decorrentes 
desse status. A Convenção de 1951 (UNITED 
NATIONS, 1997) estabelece várias prerrogati-
vas decorrentes do reconhecimento dessa situ-
ação jurídica, tais como direito de propriedade 
móvel e imóvel (artigo 13) e o direito de estar 
em juízo (artigo 16), determinando que o país 
recebedor dê ao refugiado o mesmo tratamen-
to conferido ao estrangeiro em geral, ou ao na-
cional, ou aos nacionais do país no qual tem 
sua residência habitual.

Há, porém, quem vá mais além e afirme 
que, mesmo sem o reconhecimento da con-
dição de refugiado, alguns direitos, a exem-
plo do non-refoulement, devem ser assegura-
dos (LAUTERPACHT; BETHLEHEM, 2003; 
PAULA, 2016). Esse princípio está previsto no 
artigo 33, § 1o, da Convenção de 1951 e “pres-
creve amplamente que nenhum refugiado deve 
ser devolvido de qualquer maneira a qualquer 
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país onde ele ou ela esteja em risco de perse-
guição” (GOODWIN-GILL, 2014, p. 39, tra-
dução nossa), precedendo, portanto, ao reco-
nhecimento da própria condição de refugiado. 
O Alto Comissariado, por sua vez, também 
entende que o artigo 33 deve ser considerado 
aplicável às pessoas que são refugiados prima 
facie, isto é, mesmo que estejam na pendência 
de uma decisão acerca do seu reconhecimento 
como refugiados, nos termos da Convenção 
de 1951 (UNITED NATIONS, 1997). Segundo 
Paula (2016, p. 51), isso decorre do fato de que 
tal princípio é qualificado pela jurisprudência 
internacional, pela doutrina e pelos Estados 
“como uma norma peremptória de direito in-
ternacional, ou seja, jus cogens, norma impe-
rativa de direito internacional da qual não é 
permitida derrogação”. Além disso, vários ou-
tros instrumentos internacionais que não são 
necessariamente pertinentes apenas ao regime 
de refugiados também preveem a aplicação do 
princípio em comento, como a Convenção 
contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes 
(1984) (BRASIL, 1991). Mesmo que não hou-
vesse previsão legal convencional, o princípio 
do non-refoulement já faria parte do direito in-
ternacional consuetudinário, e como tal seria 
aplicável aos Estados.

No entanto, mesmo que desfrute esse cará-
ter normativo especial, a própria Convenção 
de 1951, no § 2o do citado artigo 33, prevê uma 
exceção à regra insculpida no seu caput: quan-
do se trata de casos de segurança nacional ou 
de ameaça para a comunidade, pode o Estado 
recusar amparo ao refugiado (e a qualquer ou-
tra pessoa que se encontre em situação seme-
lhante), rejeitando sua entrada ou permanên-
cia em seu território. Embora não esteja em 
termos idênticos, essa conclusão também já 
poderia ser extraída das exceções contidas no 
artigo 1 (F) da Convenção. Esse limite ao prin-

cípio do non-refoulement, conforme lembram 
Lauterpacht e Bethlehem (2003), deve ser es-
tabelecido quando o refugiado constitui um 
perigo para a segurança ou para a comunida-
de do país de refúgio, baseando-se na possibi-
lidade de uma ameaça futura oriunda da pes-
soa em questão, e não apenas pelo praticado 
por ela no passado. De toda sorte, ainda que 
seja aplicada essa exceção, o Estado deve con-
siderar a possibilidade de enviar o postulante 
a um Estado-terceiro seguro, e não a um local 
onde ele estaria em risco (GOODWIN-GILL, 
2014).

Outrossim, convém esclarecer que, “por 
segurança nacional, entende-se aqui uma con-
dição relativa de proteção coletiva e individual 
dos membros de uma sociedade contra ame-
aças plausíveis à sua sobrevivência e autono-
mia” (CEPIK, 2001, p. 3), sejam essas internas 
ou externas. O mesmo entendimento, vale di-
zer, é compartilhado pelo Alto Comissariado: 
“a noção de ‘segurança nacional’ ou ‘seguran-
ça do país’ é invocada contra atos de natureza 
bastante séria que ponham em risco, direta ou 
indiretamente, a constituição (Governo), a in-
tegridade territorial, a independência ou a paz 
externa do país” (UNITED NATIONS, 1997, 
p. [140], tradução nossa).

Por outro lado, para que se configure a 
exceção do “perigo para a comunidade”, deve 
haver uma base sólida para a avaliação de que 
o refugiado em questão representa um perigo 
para a comunidade do país de refúgio, ou seja, 
“à segurança e ao bem-estar da população 
em geral, em contraste com a exceção de se-
gurança nacional, que se concentra nos inte-
resses maiores do Estado” (LAUTERPACHT; 
BETHLEHEM, 2003, p. 140, tradução nossa). 
Ademais, é necessário que haja uma ligação 
entre o crime praticado e o fato de que o re-
fugiado em questão leve real perigo à comuni-
dade (UNITED NATIONS, 1997). Em suma, 
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ameaças contra a “segurança nacional” são aquelas perpetradas contra 
o Estado, sua constituição, órgãos e paz externa, ao passo que o “perigo 
contra a comunidade” denota uma ameaça à população em geral, isto 
é, um perigo para a vida pacífica da população em suas diversas face-
tas (UNITED NATIONS, 1997). Tais conceitos, ainda segundo Cepik 
(2001), têm grande relevância, pois estão intimamente ligados à noção 
de política externa, de política de defesa e de provimento de ordem pú-
blica em cada país.

No caso em estudo, questões de segurança nacional e ordem pú-
blica vêm sendo levantadas como fundamentos para que não haja o 
acolhimento de refugiados, levando alguns Estados, inclusive, a adotar 
medidas restritivas para a concessão de refúgio e até a evitar que os so-
licitantes adentrem seu território. Enquanto as exceções do artigo 33 
são invocadas para justificar as políticas restritivas de ingresso e per-
manência de refugiados e migrantes econômicos em seu território, as 
regras de procedimento para a determinação da condição de refugiado e 
o controle de fronteira têm sido instrumentalizados pelos Estados para 
implementá-las.

3. Procedimento de reconhecimento da condição de 
refugiado

A Convenção de 1951, de acordo com emenda que lhe foi dada pelo 
Protocolo de 1967, oferece uma definição geral de refugiado que abran-
ge qualquer pessoa que está fora da sua nação de origem e se encontra 
impossibilitada ou não deseja retornar em razão de fundado receio de 
perseguição por razões de raça, religião, nacionalidade, participação 
em determinado grupo ou por opinião política (Artigo 1 (A) (1) da 
Convenção de 1951) (UNITED NATIONS, 2010a). Não é ocioso desta-
car que essa ampliação do conceito de refugiado foi cunhada sob forte 
influência da Declaração Universal dos Direitos Humanos (UNITED 
NATIONS, 1948), e da Declaração sobre o Asilo Territorial (UNITED 
NATIONS, 1967), adotadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas.

Desde então, o conceito de refugiado se consolidou para albergar 
“qualquer pessoa que está fora do país de sua nacionalidade, ou se ele 
não tem nacionalidade, do país de sua última residência habitual, que 
tenha fundado receio de ser perseguido” por diversas razões (WEIS, 
1972, p. 35, tradução nossa). O refugiado, em outras palavras, pode ser 
apátrida ou não, de tal sorte que a principal característica não é a naci-
onalidade do indivíduo que determina sua condição, mas a ausência de 
proteção do Estado.
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No regime jurídico atual, o “fundado te-
mor de perseguição” é o elemento-chave da 
definição de refugiado, deixando de vez no 
passado o método de determinação por cate-
gorias (pessoas de certa origem ou etnia que 
não estão gozando da proteção do seu país de 
origem). Em outras palavras, é usado um parâ-
metro individual2 para a identificação do refu-
giado nos dias de hoje, baseando-se tal proces-
so na avaliação das declarações de “temor” (ou 
receio) e, especialmente, de “perseguição” por 
ele prestadas. Destaque-se que, embora o ele-
mento “temor” seja um estado de espírito, por-
tanto, uma condição subjetiva e de difícil cons-
tatação, a Convenção de 1951 acrescentou um 
requisito para torná-lo menos vago: “fundado”. 
Isso significa que não basta averiguar apenas o 
ânimo do solicitante para que seja reconhecida 
a condição de refugiado, mas se seus estados 
emocional e psicológico encontram respal-
do em uma situação objetiva. Reserva-se aos 
Estados, para esse fim, a competência exclusiva 
para a determinação da condição de refugiado, 
para a qual levam-se em conta, além de provas, 
questões relativas à “atribuição e causa”, e.g, se 
uma ação penal promovida com esteio numa 
legislação ordinária e aparentemente aplicada 
sem discriminação atenderia ao requisito da 
perseguição (GOODWIN-GILL; MCADAM, 
2007, p. 7).

A Convenção de 1951 e o Protocolo de 
1967 não indicam quais procedimentos de-
vem ser adotados para a determinação da 
condição de refugiado, deixando a critério de 
cada Estado estabelecer os trâmites que con-
sideram mais adequados, mormente em razão 

2 Todavia, há situações de urgência na prestação de 
assistência que não podem esperar por uma determinação 
individual da condição de refugiado para cada membro do 
grupo. Assim, por questões de ordem prática, grupos in-
teiros podem ser identificados como refugiados por meio 
de procedimento denominado “determinação coletiva da 
condição de refugiado”.

das peculiaridades de seus ordenamentos ju-
rídicos. É certo que o Alto Comissariado das 
Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR) 
editou um “Manual de procedimentos e crité-
rios para a determinação do status de refugi-
ado” (UNITED NATIONS, 2011), como tam-
bém “Diretrizes de proteção internacional” 
(UNITED NATIONS, 2002-), cuja utilidade 
como instrumento orientador do procedi-
mento adequado para a determinação da con-
dição de refugiado não pode ser questionada. 
Entretanto, falta aos dois documentos a vincu-
latividade jurídica.

No âmbito da UE, a situação é distinta. A 
Convenção de Dublin sobre a determinação do 
Estado responsável pela análise de um pedido 
de asilo apresentado em um Estado-membro 
das Comunidades Europeias (EUROPEAN 
UNION, 1997) representou a primeira ten-
tativa de uma abordagem europeia conjunta 
do asilo em conformidade com o regime de 
refugiados. Seu objetivo era harmonizar os 
quadros jurídicos dos Estados-membros com 
base em normas mínimas comuns para aferir 
a competência da análise dos pedidos de asi-
lo. A Convenção de Dublin trouxe, de forma 
hierárquica (conforme art.  3o (2), in fine), os 
critérios para determinar qual Estado é res-
ponsável por processar o pedido de asilo, quais 
sejam: 1) o Estado onde o requerente tenha 
um familiar com residência legal (art. 4o); 2) o 
Estado onde o requerente possua residência ou 
visto válido (art. 5o); 3) o local onde o refugi-
ado atravessou, ilegalmente, as fronteiras para 
um Estado membro a partir de um Estado não 
membro (art. 6o); 4) o Estado responsável pelo 
controle da entrada do estrangeiro no territó-
rio da Comunidade (art. 7o); e 5) na ausência 
dos demais critérios, o Estado para qual foi en-
dereçado o pedido de asilo (art. 8o). Todavia, 
poucos foram os Estados que conseguiram se-
guir a ordem acima arrolada, tornando-se, na 
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prática, muito difícil o envio de requerentes de 
asilo para o primeiro país de entrada na União 
(MENDES, 2017). E mesmo que tivesse fun-
cionado, isso traria um fardo enorme para os 
países que fazem as fronteiras externas da UE. 
Assim, essa primeira etapa do Sistema Dublin 
ajudou a sobrecarregar os países menos pre-
parados para lidar com grandes afluxos de 
migrantes, contribuindo para os movimentos 
secundários de migrantes entre os países da 
União (VELLUTI, 2015).

Fruto das conclusões do Conselho 
Europeu de Tampere, o Regulamento 
no  343/2003 (EUROPEAN UNION, 2003) 
aprofundou e completou os critérios previs-
tos na Convenção, para introduzir o Sistema 
Dublin no âmbito normativo da UE. Essa 
norma inaugurou a segunda fase do Sistema 
Dublin (ou Sistema Dublin II), tendo como 
objetivos principais, inter alia, o acesso efe-
tivo dos requerentes aos procedimentos de 
reconhecimento da condição de refugiado, a 
prevenção do asylum shopping e do refugees 
in orbit (MENDES, 2017). No entanto, como 
destaca Sidorenko (2008), o Sistema Dublin 
II não cumpriu sua promessa de diminuir os 
problemas referentes aos pedidos múltiplos de 
asilo e à longa espera pelo processamento dos 
respectivos requerimentos. Cumpre, agora, 
esclarecer os dois conceitos acima emprega-
dos.

Há dois problemas inerentes ao regime de 
refugiados: o do asylum shopping e do refugees 
in orbit. Embora essas duas circunstâncias 
possam ocorrer em períodos de normalida-
de, elas ficam ainda mais evidentes quando há 
um aumento extremamente rápido e vultoso 
do número de refugiados. O primeiro termo 
é usado para descrever a prática de pedir asilo 
em vários Estados ao mesmo tempo, ou de pe-
dir em um Estado em particular de sua prefe-
rência após transitar por outros (KAUNERT; 

LÉONARD, 2012), ao passo que o segundo 
se refere “àqueles que acabam no limbo, des-
viados de um país para outro sem acesso à 
determinação do status adequado” (KUMIN, 
1995, tradução nossa) ou quando o refugiado 
é “transportado consecutivamente de um país 
para outro” (LEGOMSKY, 2003, p. 572, tradu-
ção nossa). A ambiguidade de interpretação 
das normas de um regime jurídico pode levar 
ao seu descumprimento e, no caso do regime 
de refugiados, esse descumprimento pode 
acarretar uma diminuição na concessão dos 
pedidos de asilo. Com isso, há uma tendência 
de que os solicitantes arrisquem mais e façam 
pedidos múltiplos (asylum shopping), en-
quanto aguardam as análises dos respectivos 
pedidos, precariamente, numa fronteira qual-
quer. Nesse sentido, a própria UE reconhece 
esse primeiro problema como “aqueles movi-
mentos secundários dos requerentes de asilo 
que se devem principalmente à diversidade 
de regras aplicáveis” (EUROPEAN UNION, 
2018b, tradução nossa).

O Sistema Dublin III foi instaura-
do por meio do Regulamento no  604/2013 
(EUROPEAN UNION, 2013), o qual mante-
ve a base do seu predecessor, mas reformou 
as medidas relativas aos prazos e à clarifica-
ção dos procedimentos, além de aumentar a 
abrangência para outros requerentes de pro-
teção internacional. O atual sistema também 
prevê a aplicação do princípio da “única chan-
ce” (artigo 3, parágrafo 1), segundo o qual 
cada pedido de asilo só pode ser analisado por 
um Estado-membro, tentando, assim, evitar 
o problema do asylum shopping (WENDEL, 
2016). No entanto, Mendes (2017) destaca 
que as críticas aos sistemas anteriores ainda se 
mantêm, e o atual regime, em dissonância com 
o artigo 80 do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia (TFUE), coloca indevida 
pressão nos Estados que, apesar de não serem 
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a primeira escolha dos requerentes, são a sua 
principal porta de entrada no território da 
União. Nesse sentido, Wendel (2016, p. 1.007-
1.008, tradução nossa) também entende que 
“levada pela lógica de que a via de fuga de um 
candidato a asilo determinará normalmente a 
jurisdição sobre as reivindicações de asilo, o 
sistema é inerentemente falho, uma vez que 
imputa fardos indevidos aos países da perife-
ria do sul e do leste” e, por conseguinte, não 
distribui equitativamente as responsabilidades 
entre os Estados-membros. Por outro lado, a 
disfuncionalidade do Dublin III também fica 
evidente pelos baixos níveis de transferências, 
bem como pela incapacidade que alguns paí-
ses têm de assegurar garantias mínimas de alo-
jamento aos requerentes de asilo (WENDEL, 
2016).

A fim de criar condições equitativas para 
desincentivar o requerente de asilo a preferir 
um Estado, a Comissão e o Conselho euro-
peus, com arrimo no artigo 78 (3) do TFUE, 
apresentaram soluções para enfrentar a recen-
te crise de refugiados. A primeira, por meio 
de duas propostas (a COM/2015/450 e a 
COM/2016/270), e a segunda, pela Resolução 
no  2015/1.601 (EUROPEAN UNION, 2015b, 
2016c, 2015e). Entre as duas propostas gerais 
da Comissão, houve ainda a COM/2015/451 
(EUROPEAN UNION, 2015a), a qual esta-
belece medidas específicas e provisórias no 
domínio da proteção internacional em bene-
fício da Itália, da Grécia e da Hungria, além 
de duas medidas para realocação de pessoas, 
tomadas pelo Conselho por meio das Decisões 
2015/1.523 e 2015/1.601 (EUROPEAN 
UNION, 2015c, 2015e).

A COM/2015/450 previa indicadores ob-
jetivos e verificáveis a serem utilizados pela 
Comissão para determinar o número de pes-
soas a recolocar fora desse Estado-membro, 
tais como o número de requerentes de asilo per 

capita no Estado-membro nos últimos dezoi-
to meses. O excedente de requerentes de asilo 
apurado de acordo com os critérios estabele-
cidos seria, por sua vez, redistribuído para os 
outros Estados-membros de acordo com uma 
“chave de referência” criada pela Proposta 450, 
a qual leva em consideração nesse cálculo, en-
tre outras coisas, o tamanho da população.

A COM/2016/270, por sua vez, apresen-
tou um primeiro conjunto de propostas para 
a reforma do SECA, em especial do Sistema 
Dublin, abordando suas fraquezas e comple-
tando-o com um novo “mecanismo de alo-
cação corretiva” que se baseia em elementos 
tais como um novo sistema automatizado para 
monitorar o número dos pedidos de asilo re-
cebidos por cada Estado-membro e o núme-
ro de requerentes efetivamente reassentados, 
e uma nova chave de referência para ajudar a 
determinar quando um determinado Estado-
membro é considerado sob pressão despro-
porcional (WENDEL, 2016).

Mesmo diante dessas tentativas, a Comissão 
Europeia reconheceu, recentemente, que “o 
atual Sistema Dublin não foi concebido para 
situações de chegadas descontroladas em larga 
escala e não garante uma partilha sustentável 
e justa da responsabilidade dos requerentes de 
asilo em toda a União” (EUROPEAN UNION, 
2016a, tradução nossa). Wendel (2016, 
p.  1.006, tradução nossa) também conclui 
que “o Sistema Dublin provou ser a fraque-
za fundamental do SECA”. Essa conjuntura, 
agravada pelo significativo aumento de refu-
giados, levou alguns países que fazem a fron-
teira externa da UE a limitarem sua exposição 
a potenciais requerentes, adotando políticas 
próprias que vão de encontro àquelas fixadas 
regionalmente (NAGY, 2017). Resta saber, por 
conseguinte, em que medida essa contramão 
representa uma afronta ao regime internacio-
nal de refugiados.
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4. A postura dos países do grupo de Visegrado

O V4, conforme visto anteriormente, está inserido no contexto nor-
mativo do SECA que, por sua vez, está pautado na Convenção de 1951, 
com as emendas que lhe trouxe o Protocolo de 1967. No entanto, os nú-
meros levantados demonstram que seus membros pouco contribuiram 
para a realocação de refugiados e processamento dos pedidos de asilo. 
De um total de trinta e dois países, quais sejam, os vinte e oito membros 
da UE somados à Noruega, Suíça, Liechtenstein e Islândia, os Estados 
do V4 estão entre os doze Estados que menos concederam asilo no pe-
ríodo 2014-2016 (EUROPEAN UNION, 2018a).

O Grupo de Visegrado tem rejeitado, desde o ínicio, a política de 
quotas obrigatórias da UE para a distribuição dos refugiados. Já na reu-
nião realizada em Praga, em setembro de 2015, os líderes dos quatro pa-
íses demonstraram, em uma declaração conjunta, que almejavam pre-
servar o caráter voluntário das medidas da UE em relação aos migrantes 
e que qualquer proposta que levasse à introdução de quotas obrigatórias 
e permanentes seria inaceitável (IVANOVA, 2018).

No ano seguinte, essa dissônancia com a política da UE só aumen-
tou. Não só votaram contra a Decisão no 2015/1.601 do Conselho, sub-
levando-se especialmente em face da previsão de que o Estado-membro 
poderia cumprir parte das suas quotas com o acolhimento de refugiados 
sírios presentes na Turquia, como também a Eslováquia e a Hungria, 
com o apoio da Polônia, também buscaram sua anulação no Tribunal de 
Justiça da União Europeia (TJUE) (NAGY, 2017). Além de outras ma-
térias processuais, alegaram, no mérito (EUROPEAN UNION, 2017c), 
que: a) a decisão iria de encontro aos princípios da segurança jurídica 
e da clareza legislativa; b) a decisão violaria o direito dos requerentes 
de asilo, garantido pela Convenção de Genebra de 1951, de permane-
cer no país em que o pedido foi apresentado se não houver vínculos 
relevantes com o Estado para o qual está prevista a transferência; e c) a 
medida seria contrária ao princípio da proporcionalidade, isto é, acar-
retaria efeitos desproporcionais entre as imposições dos contingentes 
obrigatórios e o peso econômico que cada um desses países pode su-
portar. Ainda sobre a alegação de afronta ao princípio da proporciona-
lidade, por exemplo, Eslováquia, Hungria e Polônia argumentaram que 
a decisão impugnada acarretava limitações à capacidade de recepção e 
ao direito soberano dos Estados de decidirem livremente a respeito da 
admissão de nacionais de terceiros Estados em seus territórios. A carga 
administrativa e financeira que o procedimento de relocação impunha 
sobre os Estados, em outras palavas, gerava uma carga desproporcional 
se comparada aos demais países (em especial à Hungria, país que mais 
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recebeu pedidos de asilo entre os membros 
do V4). A Polônia, por outro lado, destacou 
que, em países “etnicamente homogêneos”, a 
“diferença cultural e linguística” era outro fa-
tor que dificultaria a realocação obrigatória de 
refugiados. Insistir nisso, ainda segundo seus 
argumentos, afetaria sua responsabilidade em 
manter a ordem pública e a segurança interna. 
Ao final, todos os argumentos apontados nas 
impugnações foram rejeitados pelo TJUE  em 
6 de setembro de 2017.

Esses embates jurídicos refletem o que 
também é abertamente declarado, individu-
al e coletivamente, pelos Estados do V4. O 
Secretário de Comunicação húngaro colocou-
se publicamente contra a penalidade prevista 
na COM/2015/450 e afirmou que o país “não 
assinará nenhum acordo em que renuncie ao 
direito fundamental de decidir com quem pos-
samos viver juntos na Hungria” (HUNGARY, 
2016, tradução nossa). O parlamento polo-
nês opinou pela rejeição da COM/2016/270 
por achá-la “incompatível com o princípio 
da subsidiariedade” (POLAND,  2016, p.  1, 
tradução nossa). O parlamento Tcheco, por 
sua vez, por meio da Resolução no  308, re-
comendou a “supressão das disposições 
que estabelecem o Mecanismo de Alocação 
Corretivo” e o bloqueio da proposta como 
um todo, enfatizando que “a principal respon-
sabilidade para a tomada de decisões em as-
suntos de asilo deve ser dada exclusivamente 
aos Estados-membros”(CZECH REPUBLIC, 
2016, p. 3, tradução nossa). A Eslováquia tam-
bém rejeitou a alocação compulsória prevista 
no Dublin III e pugnou pelo que chamou de 
solidariedade “efetiva” ou “flexível”, envol-
vendo uma abordagem por etapas e apenas 
uma realocação voluntária (NAGY, 2017). O 
termo “solidariedade flexível”, entrementes, 
foi cunhado numa declaração conjunta do 
Grupo de Visegrado feita durante o Conselho 

Europeu de Bratislava, segundo a qual cabe 
aos Estados-membros decidirem sobre formas 
específicas de contribuição tendo em conta a 
sua experiência e potencial. A declaração tam-
bém enfatizou que qualquer mecanismo de 
distribuição deve ser voluntário.

No encontro realizado em 21 de novem-
bro de 2016 em Varsóvia, o V4 novamente não 
deixou dúvidas quanto à sua posição contrá-
ria ao mecanismo de realocação obrigatória 
(VISEGRAD GROUP, 2016a), apontando a 
falta de eficácia das soluções propostas pela 
UE para enfrentar o influxo de migrantes ile-
gais, causando “divisões desnecessárias entre 
os Estados-membros”. Nesse documento, o 
V4 faz duras críticas à atual configuração do 
SECA, notadamente quanto à partilha de res-
ponsabilidade, alegando sua inobservância 
ao princípio da solidariedade e a morosidade 
na análise dos pedidos de asilo. A resposta do 
grupo seria, portanto, a implementação de um 
mecanismo voluntário, no qual cada Estado-
membro poderia cooperar de acordo com 
suas capacidades e recursos disponíveis. Nesse 
sentido, também reitera que os requerimen-
tos de asilo são de competência dos Estados-
membros e que a cooperação deve se limitar 
a ajudá-los a tornar o processo mais célere, 
respeitando, assim, sua soberania. Outro pon-
to que chama a atenção no posicionamento do 
Grupo de Visegrado é a proposta que enfatiza a 
necessidade de proteção às fronteiras externas 
da UE. Ressaltam que a presente crise e a fal-
ta de controle adequado dos refugiados cons-
tituem uma ameaça à segurança da UE, dos 
seus Estados-membros e de todos os cidadãos 
europeus. Destarte, sugerem um conjunto de 
medidas que visem a melhorar a segurança 
das fronteiras externas, a agilizar os procedi-
mentos de asilo nos pontos de entrada inicial 
dos migrantes, a fortalecer a cooperação com 
países terceiros que fazem parte das principais 
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rotas de migração e a prestar assistência ade-
quada a países terceiros que acolhem grande 
número de refugiados (VISEGRAD GROUP, 
2016b). Na proposição de medidas destinadas 
a fortalecer as fronteiras externas, o V4 tam-
bém procura associar as obrigações internaci-
onais decorrentes do regime de refugiados às 
questões de ordem pública e segurança interna 
(VISEGRAD GROUP, 2017b), referenciando 
os problemas do terrorismo, da criminalida-
de e da migração ilegal (VISEGRAD GROUP, 
2017a).

Nesse aspecto de segurança, de todos os 
membros do V4, a Hungria se destaca por uma 
postura mais enérgica. A conjuntura deste país 
também se diferencia da de seus parceiros 
regionais, pois está situado bem na rota dos 
Balcãs Ocidentais e, por conseguinte, encara 
uma massa de refugiados em suas fronteiras 
(NAGY, 2017). Como resultado dessa política, 
a Hungria aumentou a restrição à chegada de 
novos refugiados, construindo, com recursos 
próprios (ABOUT HUNGARY, 2016a), uma 
barreira física nas suas fronteiras e desviando 
esse fluxo para outros países como Croácia 
e Sérvia (NAGY, 2017). Foram levantados, 
aproximadamente, 175 km (cento e setenta e 
cinco quilômetros) de cercas com arame far-
pado apenas no ano de 2015 e, em 2016, esse 
perímetro foi reforçado na fronteira sul com 
a Sérvia (ABOUT HUNGARY, 2016b). Tal 
medida, vale dizer, reflete a intenção do V4 
em analisar os pedidos de asilo fora de seus 
domínios em centros administrativos espe-
cialmente criados para isso e subsidiados por 
todos os membros da UE, conforme expressa-
mente sinalizado na Declaração Conjunta dos 
Ministros das Relações Exteriores de 19 de ju-
lho de 2017.

Como resultado da implementação das po-
líticas comuns adotadas, a Hungria, ao lado da 
Polônia, registra taxa de rejeição de concessão 

de asilo, em primeira instância, superior a 75% 
(EUROPEAN UNION, 2018a). A Hungria é 
também o país que registra a maior demora no 
processamento dos pedidos de refúgio: 94% 
dos pedidos feitos em 2015 ainda aguarda-
vam um desfecho até dezembro de 2016 (PEW 
RESEARCH CENTER, 2017). As políticas do 
V4 estão sendo monitoradas, avaliadas e, em 
certa medida, sujeitadas a procedimentos de 
enforcement por parte dos mecanismos de su-
pervisão desenvolvidos pelos regimes global e 
regional de proteção aos refugiados. A seguir, 
examinam-se os desenvolvimentos mais re-
centes nessa área.

5. A avaliação dos mecanismos 
internacionais de supervisão

Ao monitorar as políticas do V4, o ACNUR 
expressou sua preocupação com a forma 
com a qual os países do grupo, em especial a 
Hungria, vêm limitando o acesso de potenci-
ais refugiados ao seu território e impedindo 
os requerentes de asilo de se candidatarem à 
proteção conferida pelas normas internacio-
nais. Conforme visto, dos quatro membros do 
Grupo de Visegrado, a Hungria se destaca pela 
postura mais rígida com a limitação de candi-
datos a asilo por meio da introdução de zonas 
de trânsito em que os pedidos são tratados por 
meio de um procedimento de fronteira. Com 
efeito, o ACNUR tem repreendido as restri-
ções à liberdade de circulação de indivíduos 
que entram nas zonas de trânsito e são detidos. 
Embora os que entram nas zonas de trânsito 
possam sair livremente pelas rotas através das 
quais eles ingressaram, os limites impostos aos 
seus movimentos efetivamente reduziriam o 
acesso dos requerentes de asilo ao respectivo 
procedimento, haja vista que, à luz do artigo 
21 da Convenção de Genebra, tais países deve-
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riam assegurar alojamento temporário de pessoas nas zonas de trânsito. 
Por outro lado, entende-se que a legislação europeia permite a acomo-
dação de nacionais de países terceiros que apresentem pedidos de pro-
teção internacional nas proximidades da fronteira ou da zona de trân-
sito, mas isso não é o mesmo que limitar o número de requerentes de 
asilo que podem entrar na zona de trânsito (UNITED NATIONS, 2016). 
Assim, “enquanto os migrantes resgatados podem ter sido registrados 
pelas autoridades, a maioria não é acomodada em instalações adequa-
das e é deixada a viver em edifícios abandonados, perto de estações de 
trem ou nos mercados” (CAMPBELL, 2016, p. 27, tradução nossa).

Assim, novamente dando destaque (negativo) à Hungria, o ACNUR 
vem insistindo, repetidamente, para que os Estados do V4 não devolvam 
os requerentes de asilo a terceiros países (tais como Grécia, Croácia, 
Sérvia, Macedônia, entre outros), uma vez que considera que eles não 
cumprem suas obrigações de proteção em relação aos refugiados e, por-
tanto, não podem ser considerados seguros. Por fim, também critica a 
criminalização, por parte da Hungria, do cruzamento não autorizado 
da cerca da fronteira, com aplicações de penas que vão da prisão domi-
ciliar até a expulsão do país, pois tal medida infringiria o artigo 31 da 
Convenção de 1951, o qual isenta os requerentes de asilo de penalidades 
por entrada irregular quando as condições relevantes estão preenchidas 
(UNITED NATIONS, 2016).

Além do ACNUR, o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem 
(TEDH) tem apontado para uma falta de compliance desses países 
com os direitos humanos, notadamente uma afronta ao princípio do 
non-refoulement, numa interpretação que estabelece uma conexão direta 
com o regime dos refugiados. Nos casos O.M. v. Hungary (EUROPEAN 
UNION, 2016b) e Nabil and Others v. Hungary (EUROPEAN UNION, 
2015d), por exemplo, as autoridades húngaras detiveram os requerentes 
de asilo sob a alegação de que eles entraram no seu território de ma-
neira ilegal e não possuíam nenhum documento de identificação váli-
do. O TEDH acolheu o pedido do solicitante sob o argumento de que 
tal detenção atentou contra a Convenção Para a Proteção de Direitos 
Humanos e Liberdades Fundamentais, bem como afastou a aplicação da 
lei doméstica na qual se fundamentou o governo húngaro. Fundamentou 
sua decisão no direito fundamental de liberdade e no cuidado que as 
autoridades locais devem ter em não reproduzir as mesmas condições 
que levaram o refugiado a sair do seu país em primeiro lugar. No caso 
Ilas and Ahmed v. Hungary (EUROPEAN UNION, 2017a), além da de-
tenção dos solicitantes em uma zona de trânsito, o governo húngaro 
também determinou o retorno dos requerentes para a Sérvia (país pelo 
qual entraram na Hungria). O TEDH reconheceu que as condições de 
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sua suposta detenção ilegal na zona de trânsito 
eram inadequadas devido ao seu status vulne-
rável e que a expulsão os expunha a um risco 
real de tratamento desumano e degradante, 
além acarretar uma possível “expulsão em ca-
deia” (chain-refoulement). Com essa decisão, o 
TEDH também entendeu que, ao enviar os re-
querentes de asilo de volta à Servia, a Hungria 
tinha conhecimento da real possibilidade de 
que eles seriam enviados para a Macedônia e 
de lá para a Grécia, primeiro país de entrada 
dos solicitantes, em uma verdadeira “expulsão 
em cadeia”. Além de dúvidas quanto à adequa-
ção dos procedimentos de asilo nesses países, 
as condições de recepção na Grécia, aliadas à 
inadequação do procedimento de asilo nes-
se país, constituiriam uma violação do ar-
tigo 3o da Convenção Europeia de Direitos 
Humanos (EUROPEAN UNION, [1950]), 
que proíbe a tortura, tratos ou penas desuma-
nos ou degradantes, pela qual deveria respon-
der a Hungria. Esse entendimento, à luz dos 
Direitos Humanos, fornece uma interpretação 
mais ampla do princípio do non-refoulement, 
pois entende que colocar o refugiado em risco 
real de receber tratamento considerado desu-
mano ou degradante no seu país de origem ou 
até em países terceiros (supostamente seguros) 
é uma forma arbitrária de expulsão.

Percebe-se, assim, que malgrado esses ca-
sos digam respeito à situação de análise de re-
conhecimento do status de refugiado, todas as 
decisões foram tomadas com fulcro em norma 
típica de proteção aos Direitos Humanos. Isso 
evidencia o complexo de regimes de refugia-
dos e de direitos humanos e como os dois inte-
ragem para fortalecer o nível de proteção dos 
indivíduos.

Recentemente (2017), a Comissão Europeia 
lançou processos de infração contra a República 
Tcheca, a Hungria e a Polônia pelos reiterados 
descumprimentos das decisões tomadas em 

2015 acerca da realocação de refugiados que se 
encontram na Grécia e na Itália (EUROPEAN 
UNION, 2017b). Passado o prazo de defesa 
desses três países, o caso será levado ao TJUE 
para julgamento, o qual poderá, por fim, apli-
car sanções financeiras a esses países. Registre-
se que, embora a Comissão impute infrações 
às normas comunitárias, o SECA está pauta-
do na Convenção de 1951 e no Protocolo de 
1967, logo se pode deduzir que também seri-
am afrontas ao próprio regime de refugiados. 
Além disso, quando o TJUE foi acionado pela 
República da Eslováquia e da Hungria para 
contestarem as quotas obrigatórias do Sistema 
Dublin III e a edificação de cerca nas frontei-
ras do Espaço Schengen, o Tribunal rejeitou os 
seus argumentos.

A Human Rights Watch – HRW, por sua 
vez, critica o princípio da solidariedade fle-
xível sugerido pelo V4, pois “é difícil prever 
como esta disposição, ou mesmo todo o esque-
ma, poderia ajudar a atingir o objetivo de mai-
or e mais equitativa partilha de responsabilida-
des pelos requerentes de asilo em toda a UE” 
(HUMAN RIGHTS WATCH, 2016, tradução 
nossa). Ademais, a HRW também confirmou 
que os países de Visegrado (além de Eslovênia, 
Romênia, Bulgária, Chipre e Malta) não re-
assentaram nenhuma pessoa em decorrência 
das quotas compulsórias estabelecidas pela UE 
nos anos de 2015 e 2016.

Assim, aos olhos dos mecanismos inter-
nacionais de supervisão e controle, a postura 
adotada pelo Grupo de Visegrado estaria em 
desarmonia com as obrigações decorrentes do 
regime de refugiados. Em face de conflito en-
tre a soberania estatal, incluindo o controle de 
suas fronteiras e a manutenção da ordem pú-
blica, de um lado, e a preservação de direitos 
humanos básicos, o entendimento é uníssono 
ao resolver essa antinomia em favor dos refu-
giados.
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Entretanto, é necessário ponderar os argu-
mentos usados pelos membros do V4. É certo 
que suas declarações conjuntas contêm exces-
sos e se utilizam dos crescentes atos terroristas 
e criminais no território da UE para justificar 
suas medidas sob o pálio da segurança nacio-
nal, mas nem por isso se pode deixar de enxer-
gar os grandes encargos que lhe são imputados 
pelo SECA.

Com efeito, da perspectiva do V4, a conclu-
são seria de que não haveria falta de compliance. 
Seus membros entendem que, malgrado o 
Sistem Dublin seja parte integrante do SECA 
e tenha sido criado para prevenir o asylum 
shopping e para proteger os Estados-membros 
da UE, o mesmo se mostrou incompleto e 
superficial ao abordar o presente problema 
dos refugiados. Sua regra de determinação de 
qual país é responsável para analisar o pedido 
de asilo, bem como as decisões ad hoc de re-
manejamento obrigatório de refugiados estão 
criando uma desigualdade abismal entre os 
Estados-membros, pois jogam toda a pressão 
nos Estados da fronteira do Espaço Schengen 
(ROOTS, 2017). Essa combinação de estruturas 
de incentivo negativas resulta em uma falta sig-
nificativa de comprometimento e de execução 
do regime, pois os países que geralmente são os 
primeiros portos de entrada na UE não têm es-
tímulo para seguir os ditames do Regulamento 
Dublin III: “A falta de solidariedade é, portan-
to, complementada por uma falta de eficiência” 
(WENDEL, 2016, p. 1.008, tradução nossa).

O V4 poderia argumentar que o recurso às 
medidas que fazem a triagem dos postulantes 
ao asilo antes de entrarem no território encon-
tra respaldo na prática dos Estados. Trata-se, 
no caso, da aplicação do princípio da extrater-
ritorialidade como forma de elisão ao coman-
do do art. 33, § 1o, da Convenção de 1951. Os 
Estados Unidos, por exemplo, assim fizeram 
no início dos anos 1990 com os refugiados hai-

tianos: a Suprema Corte (UNITED STATES, 
1993) ratificou uma ordem executiva dada à 
Guarda Costeira para que todos os estrangei-
ros interceptados no alto mar fossem devolvi-
dos aos seus países de origem, entendendo que 
isso não feriu seu ordenamento jurídico, nem o 
artigo 33 da Convenção de Genebra. A conclu-
são dada pela Suprema Corte americana é que 
o termo refouler tem o mesmo significado que 
“deportar”; logo, se a deportação só pode ocor-
rer quando o estrangeiro está em solo nacional, 
quando ele se encontra em águas internacio-
nais, ele não está sendo expulso ou deportado 
de lugar nenhum. Assim, não haveria ofensa 
ao art. 33, § 1o, da Convenção de 1951. Prática 
semelhante foi adotada pelo Reino Unido no 
início da década passada, quando agentes bri-
tânicos do Ministério do Interior “pré-seleci-
onaram”, no aeroporto de Praga, passageiros 
que tinham o Reino Unido como destino, im-
pedindo o embarque daqueles que não se ade-
quavam às regras de imigração locais. O caso 
foi levado a julgamento na Câmara dos Lordes 
(UNITED KINGDOM, 2004) e teve um des-
fecho semelhante ao caso estadunidense: em-
bora reconhecessem que tinha havido um tra-
tamento discriminatório menos favorável aos 
passageiros (e futuros solicitantes de asilo), os 
Lordes que participaram do julgamento enten-
deram que os direitos da convenção se aplicam 
apenas aos que estão dentro dos limites de um 
país. Mesmo em face da apontada prática in-
ternacional, Lauterpacht e Bethlehem (2003) 
lembram que uma interpretação literal do 
termo refouler contido na redação original do 
artigo 33 da Convenção de 1951 englobaria a 
rejeição na fronteira e que qualquer ambigui-
dade na norma deveria ser interpretada de for-
ma mais favorável ao refugiado, em razão do 
caráter humanitário da Convenção. Os autores 
reforçam esse entendimento citando algumas 
conclusões do próprio Conselho Executivo do 
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Alto Comissariado (no 6 (XXVII), de 1997; no 15 (XXX), de 1979; e no 53 
(XXXIX), de 1988), além da Resolução no 54/1974 da Assembleia Geral 
das Nações Unidas. Tal interpretação é subscrita também pelo ACNUR, 
que entende que a prática de rejeição de refugiados na fronteira é in-
compatível com as obrigações assumidas na legislação comunitária e 
internacional (UNITED NATIONS, 2010b).

Conclusão

Como visto, na avaliação dos órgãos de supervisão, as condutas do 
Grupo de Visegrado desrespeitam não só o que preceitua o regime de 
refugiados, mas também o regime de direitos humanos. A proximida-
de destes regimes, inclusive, é um dos motivos que levou à ampliação 
do conceito de refugiados nos dias de hoje e contribuiu, sensivelmente, 
para aumentar a abrangência da Convenção de 1951, com as emendas 
que lhe trouxe o Protocolo de Nova Iorque.

No entanto, é fora de dúvidas que o aumento extraordinário de re-
fugiados testa os limites da capacidade dos Estados em acolhê-los, es-
pecialmente quando se trata de uma área de livre circulação de pessoas, 
como ocorre no caso em tela. Nesse diapasão, a postura adotada pelo 
V4, segundo suas próprias alegações, decorre justamente do fato de que 
o Sistema Dublin está tornando impossível que seus membros possam 
lidar individualmente com a situação de influxo em massa, causando 
problemas em sua ordem pública e segurança interna.

Ademais, toda essa conjuntura acarreta um encargo financeiro de-
masiadamente oneroso para alguns Estados atenderem aos padrões 
mínimos estabelecidos nas normas do regime de refugiados para os 
requerentes de asilo. Nesse sentido, a HRW reconhece que a regra do 
primeiro país é uma “falha notável” do Sistema Dublin, pois coloca todo 
o ônus nos países de fronteira, além de desconsiderar totalmente a pre-
ferência dos requerentes de asilo e sabotar tentativas de reagrupamento 
familiar de outros refugiados que se encontram instalados em outros 
países (HUMAN RIGHTS WATCH, 2016). É notória a grande diferen-
ça entre as capacidades financeiras dos Estados-membros, o que signi-
fica que também existem desigualdades na forma como podem prestar 
auxílio aos solicitantes de asilo (não obstante todos os requerentes de 
asilo terem os mesmos direitos).

Ademais, há uma tendência de ampliação do conceito de refugiado, 
o que torna, na prática, ainda maior o grupo de pessoas que podem 
buscar auxílio sob essa alegação. Isso pode, ainda, levar a outro proble-
ma, pois o Estado-membro também pode ser responsabilizado não só 
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pelo descumprimento das normas pertinentes 
ao regime dos refugiados, como também por 
violações aos direitos humanos.

O Sistema Dublin III, em síntese, não lo-
grou êxito em atribuir responsabilidades e en-
cargos equitativamente aos Estados-membros, 
levando ao depauperamento do regime e, por 
conseguinte, à falta de compromisso com suas 
respectivas normas e princípios. Toda essa con-
juntura afetaria, sobremaneira, a ordem públi-
ca dos países do V4, daí a invocação das exce-
ções ao non-refoulement contidas no parágrafo 
2o do artigo 33 da Convenção de 1951. É certo 
que essa medida só pode ser tomada em casos 
excepcionais, mas o grande afluxo de refugia-
dos nos últimos anos justificaria – na perspec-
tiva do V4 – tal postura extrema para cessar o 
acolhimento de pessoas em busca de asilo pe-
los países mais prejudicados. Os fundamentos 
da ordem pública e do impacto econômico têm 
sido, inclusive, utilizados recentemente pelo 
Estado de Roraima na Ação Cívil Originária 
3.121 (BRASIL, 2018), que busca, perante o 
Supremo Tribunal Federal, o fechamento de 
suas fronteiras com a Venezuela em face da ex-
plosão do fluxo migratório vindo daquele país.

O impacto do influxo extraordinário de 
refugiados e migrantes econômicos na UE já 
está produzindo mudanças políticas domésti-
cas significativas nos Estados-membros. É 
possível que em futuro próximo a posição do 
V4 não seja mais minoritária dentro da UE e 
suas propostas ganhem outros adeptos no con-
tinente, acarretando uma nova mudança no 
SECA. Recentemente, a Europa vem passando 
por uma onda de populismo e nacionalismo, o 
que se percebe nas eleições recentes e nas mu-
danças políticas em razão da pressão popular. 
Na Alemanha, por exemplo, o Alternativa pela 
Alemanha (AfD, sigla original), um partido 
de direita e com um discurso radicalmente 
contra o acolhimento de refugiados, entrou 

no Parlamento com uma representação muito 
acima de 5% (cinco por cento), suficiente para 
dificultar a formação de coalizões do governo 
(LÖW, 2017). Por sua vez, a Suécia vem sendo 
governada por um governo minoritário desde 
setembro de 2014, mas as respostas políticas 
à crise migratória sofreram uma guinada nos 
últimos anos com forte aumento do apoio 
aos democratas suecos anti-imigração que 
atualmente são a terceira maior força política 
do parlamento. Com isso, foram aprovadas 
várias leis repressivas para conter o fluxo de 
migrantes e refugiados. Além disso, a Suécia 
introduziu os controles de fronteira e, portan-
to, dificultou a entrada dos migrantes, além de 
expulsar aqueles que não lograram êxito nos 
seus pedidos de permanência e de aumentar 
a detenção de imigrantes ilegais (LÖW, 2017).

A atual crise mediterrânea de refugiados e 
migração também está no topo da agenda atu-
al do governo italiano. Enquanto a maioria das 
rotas para a Europa está sendo mais controlada 
nos últimos anos, incluindo a rota dos Balcãs 
e a fronteira grega com a Turquia, as costas 
da Itália, que se estendem por mais de 7.600 
km (sete mil e seiscentos quilômetros) e são 
de difícil controle para a Agência de Fronteira 
Europeia (FRONTEX), continuam sendo uma 
entrada para migrantes. Com esse grande nú-
mero de refugiados, a Itália vem fazendo pres-
são dentro da UE e alertando para o fato de 
que isso poderá levá-la a violar as regras fiscais 
da própria UE (LÖW, 2017). Em resposta a 
esses desenvolvimentos, a UE está reforçando 
políticas e ações adotadas desde 2005, destina-
das a tratar dos refugiados nas suas fronteiras 
externas, implementando, e.g., os “Programas 
de Proteção Regional”, que objetivam aumen-
tar a capacidade dos Estados não membros da 
UE de abrigarem os refugiados que de lá se 
originam ou por onde transitam (EUROPEAN 
UNION, 2005).
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É imperioso destacar que isso não significa que não se deva prestar 
ajuda aos refugiados em questão, porém há de se pensar em uma forma 
equitativa de distribuição de encargos entre os signatários da Convenção 
de Genebra e do Protocolo de Nova Iorque, observando-se, no caso em 
tela, o contexto normativo da UE. Com efeito, é necessário repensar o 
ordenamento jurídico internacional e comunitário em vigor e buscar 
alternativas para fortalecer o regime de proteção dos refugiados.
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